
























PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2013002949
DEPUTADO LUIS CESAR BUENO

Dispõe sobre a apresentação de prestação de contas

pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo no que se

refere a aplicações orçamentárias na área da Educação

no Estado de Goiás.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria do ilustre

Deputado Luis Cesar Bueno, dispondo que o Poder Executivo, por meio da

Secretaria de Estado da Fazenda e da Secretaria da Educação do Estado de Goiás,

fará ao Poder Legislativo apresentação de prestação de contas detalhada dos

empenhos orçamentários destinados para a área da educação.

Segundo consta na proposição, a forma detalhada
compreenderá as seguintes informações:

(i) Apresentação da estimativa do orçamento público

estadual que deveria ser empenhada na área da
educação;

(ii) Apresentação dos valores que, de fato, tenham sido

empenhados no respectivo período do exercício

financeiro a cada um dos órgãos, entidades e unidades
educacionais.

O projeto de lei prevê que a prestação de contas se fará por
meio de audiência pública a ser realizada nesta Casa Legislativa até a primeira

quinzena do mês de novembro do respectivo exercício financeiro.



Poderão participar da audiência de prestação

entidades organizadas da sociedade civil, como meio de assegurar a eficiência da

legislação sobre o tema.

Observa-se que a propositura em pauta revela matéria

pertinente ao direito financeiro, a qual se insere no âmbito da competência legislativa

concorrente (CF, art. 24, I), razão pela qual cabe a União estabelecer normas gerais

e aos Estados exercer a competência suplementar, sendo que, inexistindo lei federal

sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa plena, para

atender a suas peculiaridades.

Em sede infra-constitucional, exercendo seu desiderato de

estabelecer normas gerais, a União editou, entre outras normas, a Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000),

que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na

gestão fiscal.

A LRF estabelece formas de transparência, controle e

fiscalização da execução orçamentária, como a obrigatoriedade de elaboração do

relatório resumido da execução orçamentária (art. 52) e do relatório de gestão fiscal

(art. 54). Determina a LRF ainda que a transparência será assegurada também

mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas,

durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes

orçamentárias e orçamentos.

Constata-se, portanto, que o projeto de lei em análise, ao instituir

medida complementar de transparência da execução orçamentária, não se insere no

âmbito de normas gerais em matéria de direito financeiro. Tem-se, neste caso, uma

questão específica inserida no âmbito da competência concorrente do Estado-

membro.

Por isso, entendemos que a presente proposição é compatível

com o sistema constitucional vigente. Todavia, necessário se faz, para a sua

aprovação, a apresentação de um substitutivo aglutinativo. É que o projeto precisa
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nesta Casa mais dois projetos (PL n. 193/2013 e PL n. 192/2013, ambos deã""utoria

do próprio Deputado Luis Cesar Bueno) que tratam de matéria correlata à prevista

nesta iniciativa, mas dispondo sobre a prestação de contas na área da saúde e

renúncia de receitas. Importa, dessa forma, aglutinar tais matérias, o que fazemos

por meio do seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AGLUTlNA TlVO NO PROJETO DE LEI N.
191, DE 2 DE JULHO DE 2013.

Estabelece medida de transparência,

con~ole e fiscalização da execução

orçamentária nas áreas que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei estabelece medida de transparência,

controle e fiscalização da execução orçamentária nas áreas da

educação, saúde e renúncia de receitas.

Art. 2° O relatório resumido da execução orçamentária a
que se refere o ~ 3° do art. 165 da Constituição da República e

os arts. 52e 53 da Lei Complementar federal n. 101, de 4 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) conterá

demonstrativos detalhados com as seguintes informações:

I - despesas orçadas, empenhadas e efetivamente pagas

nas áreas da educação e da saúde, abrangendo cada unidade
educacional e de saúde;



/I - relação dos contribuintes pessoas jurídicas ....
<lO I

beneficiados pela concessão ou ampliação de incentivo ou

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de

receita;

111- valor nominal e percentual da renúncia de receita;

IV - apresentação de dados que demonstrem o retomo

social e financeiro obtido pelo Estado com a concessão ou

ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária,

especialmente aqueles relativos à geração de novos postos de

trabalho e incremento da arrecadação.

Art. 3° O Poder Executivo fará, anualmente, a

apresentação dos relatórios de que trata o art. 2° desta Lei, por

meio de audiência pública a ser realizada na Assembleia

Legislativa na primeira quinzena do mês de novembro.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado,

somos pe~aconstitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, emQ)de1l9Vfl.,m~ de 2013.

~,
Deputada GRACILENE BATISTA

Relatora
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAV~ VEL A MATERIA
Processo N° j l' W í .

-Saladas Comissões Deptitàdo Solon Amaral
Em Id / /1 /2013.
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APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E
ORÇAMENTO.

EM, 06 DE~~ DE 2013.
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